
 

 

PORTARIA CRCPR Nº 011/2018. 
 
 
 
   
 
 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO PARANÁ-CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

CONSIDERANDO o contido no art. 7º do Regulamento das 
Delegacias, Macrodelegacias e Escritórios Regionais do CRCPR, aprovado 
pela Resolução CRCPR nº 679/2009, o qual estabelece que o prazo de 
desempenho da função de Delegado deverá coincidir com o prazo de 
mandato do Presidente; 

 
CONSIDERANDO, ainda, o contido no art. 26 do referido 

Regulamento, alterado pela Resolução CRCPR nº 795/2018, 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fixar aos Delegados relacionados no parágrafo único 

deste artigo novo prazo para o desempenho de suas funções, o qual será 
contado de 04/01/2018 a 31/12/2019. 
 

Parágrafo único - Cumprirão o prazo supra estabelecido os 
seguintes Delegados: 
 
OSVALDO DAMIÃO – Arapongas, LUIS CARLOS SALA  - Astorga, 
JOSÉ VILMAR RODRIGUES DE MACEDO - Campo Mourão, JOVANE 
DOS SANTOS BORGES – Cascavel, LUIZ CARLOS BARNABÉ - 
Cianorte, NEY PATRICIO DA COSTA - Foz do Iguaçu, ALEXANDRE 
MARIANO CÂNDIDO – Guarapuava, ROGERIO TURCZYN – Irati, DEVAIR 
APARECIDO GEREMIAS – Ivaiporã, FABIO DIAS – Jaguariaiva, JOÃO 
MARCELINO DE OLIVEIRA- Londrina, PAULO ADRIANO GRENZEL – 
Mal. Cândido Rondon, SIDNEY DA SILVA DRUMOND – Mandaguari, 
GLICERIO RAMPAZZO, Maringá, MARISA SALETE RIPPEL – Medianeira, 
PEDRO BARALDI – Paranavaí, SERGIO ROBERTO BEBBER – Pato 
Branco, KACYARA MARIA TOVO KINNER – Planalto, RAFAEL JOSÉ 
GAITKOSKI – Pranchita, MARCELO FIGUEIREDO – Prudentópolis, 
MARCIO LOPES DO CARMO – Rolândia, HELDER ALVES DE MORAES 

  
ESTABELECE PRAZO PARA O DESEMPENHO 
DA FUNÇÃO DE DELEGADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 



 

 

– Telêmaco Borba, ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA – Toledo, CARLOS 
BUENO DE MORAIS – Umuarama, JORGE  LUIZ AMÉRICO – União da 
Vitória. 
 

Art. 2º - Os Delegados relacionados no parágrafo único deste 
artigo, em razão do disposto no art. 26 do Regulamento das Delegacias, 
Macrodelegacias e Escritórios Regionais do CRCPR, aprovado pela 
Resolução CRCPR nº 679/2009, alterado pela Resolução CRCPR nº 
795/2018, terão contado o prazo de desempenho de suas funções de 
04/01/2018 a 30/06/2018. 
 

Parágrafo único - Cumprirão o prazo supra estabelecido os 
seguintes Delegados: 
 
ELIZABETH CRISTINE DE TONI RISELO – Ampére, MARIA CELIA 
MARIOTTO MOROTI – Apucarana, CESAR ACÁCIO DIETRICH – 
Araucária, ANTONIO CAIBAS DA SILVA – Assis Chateaubriand, LINO 
MARTINS – Bandeirantes, EDU LUIZ NOVELLI ROSSONI – Campo Largo, 
JACOBUS PETRUS JEAN LAMERS – Castro, DARCI DE OLIVEIRA 
SANTOS – Colombo, MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO TAVARES LIMA– 
Cornélio Procópio, LAURI HELFENSTEIN – Dois Vizinhos, JOSÉ JUVENIL 
ANTUNES DE GODOY – Francisco Beltrão, ROQUE ADEMIR 
KAROLESKI – Goioerê, JUDAH ALBINO BATISTA – Jacarezinho, 
SALVADOR MEIRA – Lapa, AURÉLIO ZÓRTEA – Laranjeiras, JOSÉ 
ROBERTO ALAMINO – Loanda, FRANCISCO ANTONIO FAVERO – 
Palmas, MOACIR BELADELLI – Palotina, LUIZ ALBERTO GRANI – 
Paranaguá, JOSÉ ROMEU MUDREY – Ponta Grossa, EDUNEI NUNES 
DE ABREU – Rio Negro, VALDEMAR SERRA – Santo Antônio da Platina, 
ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA – Wenceslau Braz. 
 

Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, revogando eventuais disposições em contrário.  
 
 
 

Curitiba, 8 de fevereiro de 2018. 
 

Contador MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO  
Presidente 
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